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EXPEDIENTE  
O Diário Oficial do Município de 
Sandovalina, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direto e Indireta 
deste Município, sendo pelo conteúdo aqui 
publicado. 

 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Sandovalina poderão ser consultadas através 
da internet por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações acesse: 
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/
diario.php e realize a busca através dos 
filtros de pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 
CNPJ: 44.872.778/0001-66 
Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 
Fone: 18 3277-1121 
 
Câmara Municipal de Sandovalina – SP 
CNPJ: 57.318.867/0001-07 
Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 
18 3277-1121 
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“COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE 

SANDOVALINA” 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA 
ELEIÇÃO DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL. 
 
 
A Senhora Ilma Raimunda da Silva, Diretora 
Presidente do Conselho Administrativo da 
“COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE 
SANDOVALINA”, em conformidade com o 
Estatuto Social da Cooperativa, CONVOCA 
os Associados da “COOPERATIVA DE 
TRABALHADORES DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE SANDOVALINA”, a 
participarem da Assembleia Ordinária, a ser 
realizada no dia 5 de maio de 2025, na Sede, 
localizada na Estrada Vicinal 
Sandovalina/Estrela do Norte, quilometro 0,5, no 
Bairro Taquaruçu, na cidade de Sandovalina — SP, 
em primeira convocação, às 8h00, com a presença de 
2/3 dos cooperador, às 9h00, com a presença da 
metade dos cooperados mais um, e, em terceira e 
ultima convocação às 10h00, com a presença de 
no mínimo 7 (sete) cooperados, sobre a seguinte 
ordem do dia: 
 
1- Eleição do Conselho Administrativo; 
2- Eleição do Conselho Fiscal. 
Sandovaliná, 25 de abril de 2025 
 
 

IIma Raimunda da Silva Diretora 
Presidente 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP 
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
ANO IV – Edição 915                        Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 
2001 
 

 

                                                                Sexta-feira, 25 de abril de 2025 

                                         //////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 25/04/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
 
 
 
 
 
 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP 
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
ANO IV – Edição 915                        Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 
2001 
 

 

                                                                Sexta-feira, 25 de abril de 2025 

                                         //////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 25/04/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP 
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
ANO IV – Edição 915                        Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 
2001 
 

 

                                                                Sexta-feira, 25 de abril de 2025 

                                         //////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 25/04/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

LEI Nº 1323/2025 
 De 25 de Abril de 2025 

 
“DISPÕE SOBRE:- A LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DOS TERRENOS 
URBANOS PARTICULARES SITUADOS 
NO LIMÍTROFE URBANO DO 
MUNICÍPIO DE SANDOVALINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
Marcos Mendes da Silva, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Sandovalina aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os proprietários, ou possuidores a 
qualquer título, de terrenos localizados no 
perímetro urbano deste Município, sejam eles 
baldios ou não, edificados ou não, ficam 
obrigados a mantê-los devidamente limpos, 
roçados e drenados, sob pena de aplicação de 
multa pelo Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Nos casos em que houver 
plantio de culturas agrícolas, tais como 
mandioca, cana-de-açúcar e outras de natureza 
semelhante, a manutenção da lavoura deverá ser 
preservada, sendo obrigatória, todavia, a limpeza 
do terreno em sua área não cultivada, de forma a 
garantir condições sanitárias e ambientais 
adequadas. 
Art. 2º Sem prejuízo do disposto no art. 1º, 
quando houver risco iminente à saúde pública em 
decorrência da presença de animais sinantrópicos 
— como escorpiões, roedores, entre outros — ou 
da proliferação do mosquito transmissor dos 
vírus da dengue, Chikungunya e Zika, o 
responsável pelo imóvel deverá permitir o livre 
acesso às autoridades sanitárias e seus agentes, 
devidamente identificados, para a adoção das 
medidas cabíveis. 
§ 1º O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo sujeitará o infrator à aplicação de 
multa, bem como à adoção de medidas 
coercitivas legais, incluindo o ingresso forçado 
no imóvel com auxílio policial, quando 
necessário. 

§ 2º Sem prejuízo das penalidades 
administrativas, o responsável pelo impedimento 
do acesso das autoridades sanitárias poderá 
incorrer nas sanções previstas no Código Penal, 
notadamente nos arts. 267 e seguintes (crimes 
contra a saúde pública) e no art. 330 (crime de 
desobediência). 
Art. 3º Esta Lei aplica-se também para os 
terrenos cujo mato estiver acima de 50 
centímetros de altura. 
Art. 4º Os proprietários ou possuidores do terreno 
serão considerados regularmente notificados 
mediante:  
I – simples entrega da notificação no endereço de 
correspondência constante no Cadastro 
Imobiliário Municipal, indicado pelo 
proprietário ou por seu representante legal, ou; 
II – por edital público divulgado uma só vez pela 
imprensa de circulação local e ou no diário 
oficial eletrônico do município. 
§ 1º As entregas das notificações poderão ser 
efetuadas pela Administração Pública Municipal, 
por via postal ou por empresa regularmente 
contratada para este fim. 
§ 2º Deverá a Prefeitura Municipal, através de 
sua equipe de vigilância sanitária  e fiscalização 
de posturas, em conjunto ou separadamente, tirar 
fotos dos terrenos para comprovação dos fatos de 
que trata a presente Lei.  
Art. 5º Os proprietários ou possuidores terão o 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da notificação ou da 
publicação do edital, para efetuar a limpeza do 
terreno ou, já estando limpo, mantê-lo nestas 
condições. 
§ 1º A critério da Prefeitura Municipal, o prazo 
disposto no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado uma única vez, até por igual período 
ao que constar da notificação, desde que 
solicitado por escrito e apresentado motivo 
relevante. 
§ 2º Após o recebimento da notificação e dentro 
do prazo disposto no caput deste artigo, o 
proprietário ou possuidor poderá solicitar a 
execução direta pela municipalidade do serviço 
de limpeza de que trata esta lei, ficando 
condicionado ao recolhimento prévio da taxa de 
execução do serviço de limpeza, de acordo com 
os preços por esta estipulados.  
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Art. 6º Decorrido o prazo acima referido e, 
constatado pela Vigilância Sanitária local o 
descumprimento da notificação, será lavrada 
multa, no valor de 07 (sete) UFESP’s, sendo que 
o não pagamento ensejará seu lançamento em 
dívida ativa, isso após a notificação do 
interessado, nos termos do CTN. 
Art. 7º Decorrido o prazo estabelecido na 
notificação para a execução da limpeza do 
imóvel, sem que o responsável tenha cumprido a 
obrigação, o Poder Executivo Municipal, além de 
aplicar a multa cabível, poderá, a seu critério, 
realizar diretamente a limpeza do terreno, 
inclusive com o corte ou roçagem de qualquer 
tipo de vegetação ou cultura ali existente. 
§ 1º As despesas decorrentes da execução dos 
serviços referidos no caput serão posteriormente 
cobradas do proprietário ou possuidor do imóvel, 
com base em preço público fixado por decreto do 
Poder Executivo. 
§ 2º O valor cobrado pelas despesas será 
acrescido de encargos legais e, caso não seja 
quitado no prazo estipulado, será inscrito em 
dívida ativa para fins de cobrança judicial ou 
extrajudicial, nos termos da legislação aplicável. 
Art. 8º Em se tratando de terrenos dotados de 
muro ou de outro fecho que impossibilite a 
execução dos serviços previstos nesta Lei, seus 
proprietários ou possuidores serão notificados 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereçam 
condições ao seu acesso, sob pena de aplicação 
de multa de que trata o art. 6º desta lei, que 
poderá ser aplicada em dobro se não cumprida à 
notificação em até mais 05 (cinco) dias.  
Art. 9º No caso previsto no artigo anterior, além 
das sanções a serem impostas, poderão os 
agentes públicos investidos na função de 
fiscalização, promover com a entrada forçada no 
imóvel, rompendo, caso se faça necessário, 
eventuais barreiras, devendo para tanto ser 
procedido com relatório acerca de tal (laudo de 
constatação). 
Art. 10 No caso de reincidência no mesmo 
exercício, será aplicada a multa em seu valor 
dobrado. 
Art. 11 É vedado o uso de fogo, para expediente 
na limpeza de terrenos, sob pena de incorrer no 
pagamento de multa definido no artigo 6º desta 

Lei, bem como demais penas previstas em leis 
específicas. 
Art. 12 As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário. 
Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se as culturas 
anteriormente cultivadas nos respectivos terrenos 
tratados por esta. 
 Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sandovalina/SP, 25 de Abril de 2025. 
 

Marcos Mendes da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume.   
 

Rosinei Rocha Araújo Ribeiro 
Assistente Administrativo 

_____________________________ 
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